
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Dispõe sobre a realização do exame de
polissonografia no Sistema Único de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  realização  do  exame  de

polissonografia no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Art.  2º  O  Sistema  Único  de  Saúde  deverá  disponibilizar  o

exame de polissonografia  e poligrafia  para diagnóstico de distúrbios do sono,

nos casos preconizados em protocolos clínicas e diretrizes terapêuticas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste projeto de lei é garantir à população o exame

de polissonografia.

A  polissonografia  é  o  exame  padrão  para  diagnósticos  de

distúrbios do sono. Ela avalia diversos parâmetros durante o sono do paciente,

tais como fluxo respiratório, saturação de oxigênio no sangue, atividade elétrica

cerebral, dentre outros. De uma maneira bastante simplificada seria como se
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fosse um exame de eletroencefalograma associado à oximetria de pulso, teste

de função pulmonar para avaliação de força muscular e outros. 

Este exame já é disponibilizado no Sistema Único de Saúde1,

conforme portaria do Ministério da Saúde. Contudo, entendemos que sua oferta

deveria  ser  estabelecida  em  lei,  de  forma  a  dar  maior  garantia  da

disponibilidade de tão importante exame à população, não estando mais sujeita

ao livre-arbítrio dos gestores do SUS.

Face ao exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a

aprovação deste projeto de lei.

Sessões, em 21 de outubro de 2021.

Deputado HILDO ROCHA

1 Procedimento:02.11.05.010-5 - POLISSONOGRAFIA. *C
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